
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2014
Aos três dias do mês de Novembro de dois mil e quatorze (03/11/2014), às nove horas (09:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade 
pregão, estilo presencial o qual tem por objeto a Aquisição de matérias de expediente, mobiliários, 
equipamentos eletrônicos e de informática para as ações do IGD/SUAS (Índice de gestão descentralizada/ 
sistema único de assistência social) e IGD/PBF (Índice de gestão descentralizada/ Programa Bolsa 
Família), do município de Rio Bom. Estavam presentes o pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio 
formada por Leandro Caldeirão da Silva e Bruno dos Santos Maia e os representantes das empresas que 
apresentaram envelopes fechados em local, data e horário estabelecido, sendo eles: O Sr. Adriano Duarte 
Tavares Da Silva, portador do CPF: 068.850.969-03 e do RG: 99248378, representante da empresa 
COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, CNPJ: 12.501.677/0001-92, o Sr. Julio Cezar Archilla, portador do 
CPF: 031.962.109-01 e do RG: 7.752.698-6, representante da empresa MISTER MICRO PARANÁ LTDA 
CNPJ: 01.518.425/0001-50 e o Sr. Felipe Brunelli Rosa, portador do CPF: 049.733.619-76 e do RG: 9.096.356-
2, representante da empresa PATRICIA JOSIANE DA SILVA SOUZA CNPJ: 20.853.595/0001-35. Dando 
início ao certame o pregoeiro, agradeceu a presença das empresas, em seguida, recebeu os envelopes das
empresas credenciadas, abrindo primeiramente os referentes às propostas de preço realizando a classificação
por menor valor, lote – por item: sendo que a empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA – ME apresentou 
proposta de R$ 4.106,20 (quatro mil cento e seis reais e vinte centavos), para o lote 01 de R$ 357,41 (trezentos 
e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos) pra o lote 02 e R$ 13.715,64 (treze mil setecentos e quinze 
reais e sessenta e quatro centavos) para o lote 03, totalizando R$ 18.152,25 (dezoito mil cento e cinquenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos), a empresa PATRICIA JOSIANE DA SILVA SOUZA apresentou proposta 
de R$ 2.287,00 (dois mil duzentos e oitenta e sete reais) para o lote 01 de R$ 364,65 (trezentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos) pra o lote 02 e R$ 2.486,00 (dois mil quatrocentos e oitenta e seis 
reais) para o lote 03, totalizando R$ 5.137,65 (cinco mil cento e trinta e sete erais e sessenta e cinco centavos) e 
a empresa MISTER MICRO PARANÁ LTDA apresentou proposta de R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa 
reais), para o lote 01 de R$ 173,50 (cento e setenta e três e cinquenta centavos) pra o lote 02 e R$ 8.263,00 (oito 
mil duzentos e sessenta e três reais) para o lote 03, totalizando R$ 12.626,50 (doze mil seiscentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos). Em seguida deu-se início aos lances verbais, ficando da seguinte forma: a empresa 
COMERCIAL MS LICITA LTDA – ME venceu os itens: 02 referente ao lote 02 e 02 e 10 referentes ao lote 
03, totalizando R$ 4.631,20 (quatro mil seiscentos e trinta e um reais e vinte centavos, empresa PATRICIA 
JOSIANE DA SILVA SOUZA venceu os itens: 03 referente ao lote 01; 03, 04, 05, 06 referentes ao lote 02 e 08 
e 09 referentes ao lote 03, totalizando R$ 1.760,94 (mil setecentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos e 
a empresa MISTER MICRO PARANÁ LTDA venceu os itens: 01e 02 referentes ao lote 01, 01 referente ao 
lote 02 e 01, 03, 04, 05, 06, 07 referentes ao lote 03, sendo que a mesma apresentou  especificação superior ao 
exigido no edital no item 06 do lote 03, pois a especificação estava desatualizada, conforme proposta inclusa 
(Anexa) no processo, totalizando R$ 11.710,50 (onze mil setecentos e dez reais e cinquenta centavos . Em 
seguida foi aberto os envelopes referentes à habilitação das empresas vencedoras, sendo que a empresa 
MISTER MICRO PARANÁ LTDA CNPJ: 01.518.425/0001-50, apresentou a certidão do FGTS vencida, no 
entanto por ser Micro Empresa o pregoeiro consultou via internet e constatou que a empresa estava regular, As 
empresas restantes estavam com documentação de acordo com o exigido com o edital. Visto que as empresa 
não se manifestaram em interpor recursos, eu Leandro Caldeirão da Silva, lavrei presente ata que lida e achada 
conforme vai assinada por mim e demais presentes.
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